
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE GABINETE DO PREFEITO - GABIP
PROJETO /ATIVIDADE 2-005 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO - GABIP
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN., PLANEJ.E FINANÇAS - SEMAPF

PROJETO /ATIVIDADE 2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS -
SEMAPF

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA
PROJETO /ATIVIDADE 2-013 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA SEMAPA
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS
PROJETO /ATIVIDADE 2-018 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE SEMMAS
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SEC. MUN. DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMJEI
PROJETO /ATIVIDADE 2-026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER SEMJEL
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

VALOR:  R$ R$ 46.550,00 (quarenta e seis mil,  quinhentos e
cinquenta reais).  BASE LEGAL: Este  contrato  tem como amparo
legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2025, e
rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133 e suas alterações
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços
apresentada  passa  a  integrar  este  contrato  ASSINATURAS:  Rita
Coelho da Fonseca da Silva (Contratante) e Raimundo Botelho
Guida (Contratada).

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: ed2cc0a5006f20398fd2ba07311fc52d

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 196/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025.

##ATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 196/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  011/2025. PARTES:
Município  de  Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Administração Planejamento e Finanças e a empresa
VITUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº 22.921.232/0001 -15. DO OBJETO: contratação de empresa de
agências de viagens com serviços de emissão, remarcação, e
cancelamento  de  bilhetes  de  passagens  terrestres,  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Administração,  Planejamento  e  Finanças,  e  suas  unidades
administrativas.  DATA DA ASSINATURA:  11 de março de 2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua
assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
PROJETO /ATIVIDADE 2-067 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E TURISMO - SEMCTUR
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE GABINETE DO PREFEITO - GABIP
PROJETO /ATIVIDADE 2-005 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO - GABIP
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN., PLANEJ.E FINANÇAS - SEMAPF

PROJETO /ATIVIDADE 2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS -
SEMAPF

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA
PROJETO /ATIVIDADE 2-013 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA SEMAPA
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS
PROJETO /ATIVIDADE 2-018 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE SEMMAS
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SEC. MUN. DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMJEI

PROJETO /ATIVIDADE 2-026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER SEMJEL
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

VALOR:  R$  79.850,00  (setenta  e  nove  mil,  oitocentos  e
cinquenta reais).  BASE LEGAL: Este  contrato  tem como amparo
legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2025, e
rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133 e suas alterações
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços
apresentada  passa  a  integrar  este  contrato  ASSINATURAS:  RITA
COELHO DA FONSECA DA SILVA (Contratante) e VITOR CARVALHO
PINTO NETO (Contratada).

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 023db9d326acf2d29dbefbf79be88883

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 197/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025. P

##ATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 197/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  011/2025. PARTES:
Município  de  Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Saúde e a empresa VITUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA,
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  22.921.232/0001  -15.  DO
OBJETO: a contratação de empresa de agências de viagens com
serviços de emissão, remarcação, e cancelamento de bilhetes
de  passagens  terrestres,  para  atender  as  necessidades  da
Secretar ia  Munic ipal  de  Saúde,  e  suas  unidades
administrativas.  DATA DA ASSINATURA:  11 de março de 2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua
assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
PROJETO /ATIVIDADE 2-041 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

PROJETO /ATIVIDADE 2-074 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE E
ESPECIALIZADA

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

PROJETO /ATIVIDADE 2-073 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB, ACS, PSF, NASF, FB, SB
OUTROS)

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

VALOR: R$ 319.400,00 (trezentos e dezenove mil, quatrocentos
reais). BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação
na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  011/2025,  e  rege-se  pelas
disposições expressas na Lei nº 14.133 e suas alterações posteriores e
pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada
passa  a  integrar  este  contrato  ASSINATURAS:  ANA  APARECIDA
COSTA  LIMA  (Contratante)  e  VITOR  CARVALHO  PINTO  NETO
(Contratada).

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: eaab553b18eb45aaa3dd6ecb17369647

LEI Nº 552/2025.

 
Lei nº 552/2025
A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,  Estado do
Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  são  dadas  pela
Constituição da República Federativa do Brasil e de acordo com o que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
SÚMULA:  Regulamenta  a  consignação  em  folha  de  pagamento  do
servidor público ativo, inativo e pensionista da Câmara Municipal de
Fortaleza dos Nogueiras_MA, e dá outras providências.
Artigo 1º. - Fica autorizada a celebração de convênios com Instituições
Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para
consignação em folha de pagamento de empréstimos e financiamentos
realizados  pelos  servidores  públicos  ativos,  inativos  e  pensionistas,
vinculados ao Poder Executivo Municipal.
Artigo  2º.  -  Os  órgãos  e  as  entidades  da  administração  direta  e
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autárquica do Poder  Executivo Municipal  obedecerão às  disposições
desta Lei, para a efetivação de consignações facultativas em folha de
pagamento dos servidores ativos, inativos, e pensionistas.
Artigo 3ºº. - Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações
compulsórias e facultativas, descontadas em folha de pagamento do
consignado;
II - consignado: servidor público ativo, inativo e pensionista, vinculado a
órgão ou entidade da administração direta ou autárquica do Município
de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão;
III  -  interveniente consignante:  órgão ou entidade da administração
direta ou autárquica do Poder Legislativo Municipal que procede aos
descontos  relativos  às  consignações  compulsórias  e  facultativas  na
ficha financeira dos servidores ativos, inativos, e pensionistas, em favor
da consignatária.
IV - margem consignável: parcela da remuneração que o consignado
pode destinar para averbação e desconto de consignação facultativa;
Artigo 4º.  -  Consignação facultativa é o desconto incidente sobre a
remuneração,  efetuado mediante autorização formal  do consignado,
para custear:
I - mensalidade a favor de entidade sindical;
II - mensalidade a favor de entidade associativa;
III - Empréstimo e financiamento junto à Instituição Bancária;
IV - Empréstimo pessoal obtido junto à Cooperativa de Crédito;
V  -  Outros  descontos  autorizados  pelo  servidor  ativo,  inativo  ou
pensionista.
Artigo 5º. - Consignação compulsória é o desconto incidente sobre a
remuneração,  efetuado  por  força  de  lei  ou  decisão  judicial,
compreendendo:
I - pensão alimentícia fixada e determinada em juízo;
II - cumprimento de decisão judicial.
Artigo 6º. - A margem consignável é o percentual correspondente a
30% (trinta  por  cento)  aplicável  sobre  a  parcela  dos  vencimentos,
salários, proventos e pensões percebidas no mês, compreendendo o
padrão de vencimentos acrescido das vantagens pecuniárias que a ele
se  integram nos  termos  da  lei  ou  de  outros  atos  concessivos,  as
vantagens incorporadas, os adicionais de caráter individual, bem assim
as vantagens pessoais ou as fixadas para o cargo de forma permanente
por  legislação  específica  descontando  as  consignações  facultativas  já
contraídas pelo consignado.
§ 1o. O valor da remuneração, provento ou pensão mensal,  após a
aplicação da dedução dos valores correspondentes as consignações
compulsórias,  corresponderá  à  base  de  cálculo  de  margem  de
consignação facultativa.
§ 2o. Não se incluem, para efeito de aferição da margem consignável,
os valores correspondentes a:
I - diárias;
II - salário-família;
III - décimo terceiro salário;
IV  -  adicional  de  férias,  correspondente  a  um  terço  sobre  a
remuneração ou férias em pecúnia;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário, sobreaviso ou
hora de plantão;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de insalubridade, periculosidade ou atividades penosas;
VIII - funções gratificadas;
IX - horas extras;
X - abonos;
XI - demais verbas de caráter não permanente.
Artigo 7o As consignatárias poderão ofertar operações de consignado
no prazo máximo de 120 meses.
Artigo 8o. - A averbação da consignação e seu respectivo desconto em
folha de pagamento, não implicam responsabilidade do Município por
dívida, inadimplência, desistência ou pendência de qualquer natureza,
assumidas pelo consignado perante o consignatário.
Artigo  9º.  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 Fortaleza dos Nogueiras-MA, em 12 de março  de 2025.
FERNANDA LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS
PREFEITA MUNICIPAL

 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: bce17d9c912536f6253de940ec104de7

RETIFICAÇÃO, EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO
Nº 021/2025. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

018/2024.

RETIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio de suas
atribuições legais, RETIFICA a publicação no DOM, FAMEM. SãO LUíS,
SEXTA * 24 DE JANEIRO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3527/2025 , EXTRATO
DE  CONTRATO  RESENHA  DO  CONTRATO  Nº  021/2025.
RESULTANTE  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  018/2024.
REFERENTE  AO  OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  o
fornecimento  gêneros  alimentícios  e  hortigranjeiros,  para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social e suas unidades administrativas.
Onde se lê:
VALOR: R$ 177.363,75 
Leia-se:
VALOR: R$ 133.815,00 
Fortaleza dos Nogueiras 12 de Março de 2025.

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 32453f55ba0560801fef611c09683118

RETIFICAÇÃO, EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO
Nº 022/2025. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

018/2024.

RETIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio de suas
atribuições legais, RETIFICA a publicação no DOM, FAMEM. SãO LUíS,
SEXTA * 24 DE JANEIRO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3527/2025 , EXTRATO
DE  CONTRATO  RESENHA  DO  CONTRATO  Nº  022/2025.
RESULTANTE  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  018/2024.
REFERENTE  AO  OBJETO:Contratação  de  empresa  para  o
fornecimento  gêneros  alimentícios  e  hortigranjeiros,  para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e
suas unidades administrativas
Onde se lê:
VALOR: R$ 118.242,50 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE
PROJETO /ATIVIDADE 2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE

PROJETO /ATIVIDADE 2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO -
SEMED

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
 

 
Leia-se:
 
VALOR: R$ 248.888,75 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE
PROJETO /ATIVIDADE 2-028 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE
PROJETO /ATIVIDADE 2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

 
ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE

PROJETO /ATIVIDADE 2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO -
SEMED
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